
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 10/01/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000688/2022 

Senhor Presidente.
Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

Requeremos, ouvido o Plenário, seja solicitado à Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal que garanta o efetivo cumprimento da Lei nº 14.204, de 28 de junho de 2021, que dispõe
sobre o acesso a informações acerca da pandemia de covid-19 no Município de Juiz de Fora.

O presente requerimento se justifica pois a Lei estabelece a publicidade de informações
que não vêm sendo divulgadas, como a informação acerca da vacinação dos óbitos e internados.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 10 de janeiro de 2022.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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